
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO
Rua 7 de setembro, S/n? - Centro

PORTARIA Nº 208, DE 17 DE JUNHO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 101/2026-GAB/PREF, DE 31 DE MARÇO
DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS,  no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município institui o seguinte ato.

CONSIDERANDO a súmula 473 do STF, a Administração pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos
os casos, a apreciação judicial.

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam revogados os efeitos da Portaria nº 101/2026-GAB/PREF, de 31 de março de 2026, que
concedeu afastamento sem remuneração à servidora Sra. CAROLINE MENDES DA SILVA, CPF nº
*.827.961-, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, matrícula nº 3998, lotada na
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, para participação no Programa de Estágio
de Pós-Graduação do Ministério Público do Estado do Tocantins.

Art. 2º A revogação dos efeitos da Portaria nº 101/2026-GAB/PREF produzirá efeitos a partir de 17
de junho de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE E,

CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE  PALMEIRANTE,  Estado  do  Tocantins,  aos  17
(dezessete) dias do mês de junho de 2026.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.palmeirante.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-e3e226-17062026114354
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